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LEI ORDINÁRIA Nº1038, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI 

Nº866/2022, QUE INSTITUI O PROGRAMA 

MUNICIPAL DO CARTÃO AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO 

MONTE ALEGRE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”  

 

MARCELO LISBOA MACHADO, prefeito do 

município de Campina do Monte Alegre, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 109 

da Lei Orgânica Municipal,  

 

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

 

 Art. 1º O artigo 3º, da Lei Municipal nº 866, de 29 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 3º. O programa instituído por esta lei, 

 consistirá na concessão de um benefício monetário indenizatório mensal, por agente ou servidor 

público, vinculado aos dias efetivamente trabalhados, independentemente de sua carga horária de 

trabalho semanal ou de cargos e empregos exercidos, na importância de R$ 367,00 (trezentos e 

sessenta e sete reais).” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 

fevereiro de 2025. 

 

 

                                                                           Gabinete do Prefeito, 
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Campina do Monte Alegre,  25 de fevereiro de 2025 

 

 

 

MARCELO LISBOA MACHADO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Origem Projeto de Lei nº 12/2025 

Autógrafo nº 1088/2025, de 25 de fevereiro de 2025 
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